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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 112/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 4 de maio de 2026.PORTARIA 112/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 4 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons0tuir a equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para aquisições de materiais paraequipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para aquisições de materiais para

coleta e diversos para o laboratório de análises clínicas - Processo eletrônico nº  23170.000754.2026-51, coleta e diversos para o laboratório de análises clínicas - Processo eletrônico nº  23170.000754.2026-51, no âmbito do Ins0tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para comporem  a equipe de planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da

Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração

Cristiano Cabral Santos, Matrícula    2332597, Técnico em laboratórioCristiano Cabral Santos, Matrícula    2332597, Técnico em laboratório

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos serviços

objeto do Processo eletrônico nº  23170.000754.2026-51, Processo eletrônico nº  23170.000754.2026-51,  observando as diretrizes con0das nas seções II e III, do Capítulo III, da IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017;

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral  - IFPB Campus Cabedelo



Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Turla Angela Alquete de Arreguy BaptistaTurla Angela Alquete de Arreguy Baptista, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CB, em 04/05/2026 08:00:24.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 30/04/2026. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hTps://suap.ifpb.edu.br/auten0car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

872805

0245b3d7e4



​​​​​​​

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 113/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 6 de maio de 2026.PORTARIA 113/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 6 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons0tuir a equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para  aquisição de equipamentoequipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para  aquisição de equipamento

permanente: Autoclave 50L,  Processo eletrônico 23170.000587.2026-48, permanente: Autoclave 50L,  Processo eletrônico 23170.000587.2026-48, no âmbito do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para comporem  a equipe de planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da

Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

-Thiago Leite de Melo Ruffo, Matrícula    1878473, docente-Thiago Leite de Melo Ruffo, Matrícula    1878473, docente

- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos serviços

objeto do Processo eletrônico nº  23170.000587.2026-48, Processo eletrônico nº  23170.000587.2026-48,  observando as diretrizes con0das nas seções II e III, do Capítulo III, da IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017;

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral  - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 114/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 6 de maio de 2026.PORTARIA 114/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 6 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons0tuir a equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para  aquisição de material equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para  aquisição de material 

CONSUMO - UNIFORME ESCOLAR E ESPORTIVO, Processo eletrônico 23170.000772.2026-32, CONSUMO - UNIFORME ESCOLAR E ESPORTIVO, Processo eletrônico 23170.000772.2026-32, no âmbito do Ins0tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para comporem  a equipe de planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da

Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração

- Valbério Cândido de Araújo, Matrícula    1738610, docente- Valbério Cândido de Araújo, Matrícula    1738610, docente

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos serviços

objeto do Processo eletrônico nº  23170.000772.2026-32, Processo eletrônico nº  23170.000772.2026-32,  observando as diretrizes con0das nas seções II e III, do Capítulo III, da IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017;

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral  - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 115/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 6 de maio de 2026.PORTARIA 115/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 6 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons0tuir a equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada na  prestação con0nuada de serviçoequipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada na  prestação con0nuada de serviço

de ALMOXARIFADO VIRTUAL - Processo eletrônico 23170.000774.2026-21, de ALMOXARIFADO VIRTUAL - Processo eletrônico 23170.000774.2026-21, no âmbito do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para comporem  a equipe de planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da

Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração

- Elaine Cristina Nepomuceno Bezerra, Matrícula    1206713, assistente em administração- Elaine Cristina Nepomuceno Bezerra, Matrícula    1206713, assistente em administração

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos serviços

objeto do Processo eletrônico nº  23170.000774.2026-21, Processo eletrônico nº  23170.000774.2026-21,  observando as diretrizes con0das nas seções II e III, do Capítulo III, da IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017;

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral  - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 116/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 7 de maio de 2026.PORTARIA 116/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 7 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons0tuir a equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada  para aquisição de mobiliárioequipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada  para aquisição de mobiliário

específico para a Biblioteca - Processo eletrônico 23170.000779.2026-54, específico para a Biblioteca - Processo eletrônico 23170.000779.2026-54, no âmbito do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para comporem  a equipe de planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da

Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração

- Klecius Leoncio de Lima, Matrícula    2228859, auxiliar de biblioteca- Klecius Leoncio de Lima, Matrícula    2228859, auxiliar de biblioteca

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos serviços

objeto do Processo eletrônico nº 23170.000779.2026-54, Processo eletrônico nº 23170.000779.2026-54,  observando as diretrizes con0das nas seções II e III, do Capítulo III, da IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017;

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral  - IFPB Campus Cabedelo



Código
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 117/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 8 de maio de 2026.PORTARIA 117/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 8 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:

Art.1º - Alterar, a pedido, a PORTARIA 162/2025 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 18 de agosto de 2025,  que autoriza os(as) servidores(as)

listados(as) abaixo a participarem do Programa de Gestão e Desempenho do IFPB, de acordo com a PORTARIA 524/2023 -

REITORIA/IFPB, de 24 de março de 2023 e demais legislações vigentes sobre o tema:

Diretoria Geral - DG-CBDiretoria Geral - DG-CB

Servidor(a)Servidor(a) MatrículaMatrícula SetorSetor RegimeRegime

​​​​​​​Anne Mercia de Souza Silva Stuckert 1828324 CGP-CB Parcial - 40%

Diretoria de Administração, Planejamento e Finanças (DAPF-CB)Diretoria de Administração, Planejamento e Finanças (DAPF-CB)

Servidor(a)Servidor(a) MatrículaMatrícula SetorSetor RegimeRegime

Renato Arcurio Milagre 1592488 COPLAN - CB Parcial - 40%

Thayssa Daniela da Silva Gomes 2312466 COPLAN - CB Parcial - 40%

Elaine Cristina Nepomuceno Bezerra 1993466 CCL-CB Parcial - 40%

Daniel Amaro da Rocha Coutinho 2276655 CFC-CB Parcial - 40%

Joao Paulo de Araújo Cardoso 2276662 CFC-CB Parcial - 40%

Valdirene Silva Ramos  1855704 CFC-CB Parcial - 40%

Tiberio Furtado Farias 1383660 CFC-CB Parcial - 40%

Cassandra Wilma de Lima Costa 2229732 CC-CB Parcial - 40%

Diretoria de Desenvolvimento de Ensino (DDE-CB)Diretoria de Desenvolvimento de Ensino (DDE-CB)

Servidor(a)Servidor(a) MatrículaMatrícula SetorSetor RegimeRegime

Jose de Arimatea Fontes Filho 1915824 CCA-CB Parcial - 40%

Suellen de Fatima Alencar da Costa Nascimento 2046574 CCA-CB Parcial - 40%

Hamilton Matos Cardoso Junior 1411389 CCA-CB Parcial - 40%

Giselle Christine Lins Lopes 2183526 CT-CB Parcial - 20%

Darci Machado Pinheiro Alves 1416017 CT-CB Parcial - 20%

Evelin Sarmento de Carvalho 1810095 COPAE-CB Parcial - 20%

Claudiene Fatima de Souza Hermida 1063439 COPAE-CB Parcial - 20%



​​​​​​​Art.2º - Remover, - Remover, a pedido, a servidora Kelly Samara do Nascimento Silva, matrícula 1888973, lotada no setor COPAE-CB, da Diretoria de servidora Kelly Samara do Nascimento Silva, matrícula 1888973, lotada no setor COPAE-CB, da Diretoria de

Desenvolvimento de Ensino (DDE-CB), com o regime  Parcial de 20%;Desenvolvimento de Ensino (DDE-CB), com o regime  Parcial de 20%;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor a par1r da data de sua publicação e segue com validade enquanto durar o 3 º ciclo do programa no3 º ciclo do programa no

campus (18/08/2025 a 18/08/2026).campus (18/08/2025 a 18/08/2026).

(Assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral   - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 118/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 11 de maio de 2026.PORTARIA 118/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 11 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o funcionamento do Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) - Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) - FOTÓGRAFO DE CELULARFOTÓGRAFO DE CELULAR ​​​​​​, , com carga horária de 200 hrs 

h/a, de acordo com o que consta no Processo Eletrônico Nº  23170.000621.2026-84,  Processo Eletrônico Nº  23170.000621.2026-84,  a ser ofertado pelo  Ins0tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB), Campus Cabedelo. ​​​​​​​

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do referido curso;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado eletronicamente)

           TURLA ALQUETE           TURLA ALQUETE

            Diretora Geral - IFPB Campus Cabedelo

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Turla Angela Alquete de Arreguy BaptistaTurla Angela Alquete de Arreguy Baptista, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DG-CB, em 11/05/2026 11:18:11.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 119/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 13 de maio de 2026.PORTARIA 119/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 13 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons1tuir a equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada  para aquisição de  fonte deequipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada  para aquisição de  fonte de

alimentação ininterrupta - Nobreak - Processo eletrônico 23170.000804.2026-08, alimentação ininterrupta - Nobreak - Processo eletrônico 23170.000804.2026-08, no âmbito do Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para comporem  a equipe de planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da

Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração- Suellen de Fatima A. da C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração

- Henrique Augusto Barbosa da Paz Mendes, Matrícula    1854381, técnico de tecnologia da informação- Henrique Augusto Barbosa da Paz Mendes, Matrícula    1854381, técnico de tecnologia da informação

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos serviços

objeto do Processo eletrônico nº 23170.000804.2026-08, Processo eletrônico nº 23170.000804.2026-08,  observando as diretrizes con1das nas seções II e III, do Capítulo III, da IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017;

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral  - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 120/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 13 de maio de 2026.PORTARIA 120/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 13 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:RESOLVE:

Art.1º Alterar Alterar as designações  da Comissão responsável por conduzir as a0vidades referentes à 21ª Olimpíada Brasileira de Matemá0ca das à 21ª Olimpíada Brasileira de Matemá0ca das

Escolas Públicas - OBMEP 2026,Escolas Públicas - OBMEP 2026, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo:

Art.2º  Manter Manter o servidor abaixo identificado:

-João Paulo Formiga de Meneses (docente, SIEPE 2312442) - Presidente-João Paulo Formiga de Meneses (docente, SIEPE 2312442) - Presidente

Art.3º Remover  Remover  o servidor abaixo identificado:

-Ewerton Verissimo da Silva  (docente, SIAPE 1220956)

Art.4º AdicionarAdicionar o servidor abaixo identificado:

Fábio Barbosa Ferraz (SIAPE 2566923, docente)Fábio Barbosa Ferraz (SIAPE 2566923, docente)

Art. 5º Manter  Manter o  prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 6º Esta portaria altera a PORTARIA 91/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 10 de abril de 2026.altera a PORTARIA 91/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 10 de abril de 2026.

(Assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral  - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 121/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 20 de maio de 2026.PORTARIA 121/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 20 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons/tuir a equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada  para aquisição de smart tv s eequipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada  para aquisição de smart tv s e

videowalls - Processo eletrônico  23170.000841.2026-16, videowalls - Processo eletrônico  23170.000841.2026-16, no âmbito do Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,

Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para comporem  a equipe de planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da

Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Suellen de Fatima A. C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração- Suellen de Fatima A. C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração

- Darci Machado Pinheiro Alves, Matrícula    1416017, assistente em administração- Darci Machado Pinheiro Alves, Matrícula    1416017, assistente em administração

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos serviços

objeto do Processo eletrônico nº  23170.000841.2026-16, Processo eletrônico nº  23170.000841.2026-16,  observando as diretrizes con/das nas seções II e III, do Capítulo III, da IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017;

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral  - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 122/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 20 de maio de 2026.PORTARIA 122/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 20 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons/tuir a equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada em serviços de Coffee Breakequipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada em serviços de Coffee Break

- Processo eletrônico 23170.000870.2026-70, - Processo eletrônico 23170.000870.2026-70, no âmbito do Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus

Cabedelo.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para comporem  a equipe de planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da

Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Suellen de Fatima A. C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração- Suellen de Fatima A. C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração

- Darci Machado Pinheiro Alves, Matrícula    1416017, assistente em administração- Darci Machado Pinheiro Alves, Matrícula    1416017, assistente em administração

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos serviços

objeto do Processo eletrônico nº  23170.000870.2026-70, Processo eletrônico nº  23170.000870.2026-70,  observando as diretrizes con/das nas seções II e III, do Capítulo III, da IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017;

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral  - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 123/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 20 de maio de 2026.PORTARIA 123/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 20 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons0tuir a equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para aquisições de materiais deequipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para aquisições de materiais de

consumo em geral  - Processo eletrônico 23170.000842.2026-52, consumo em geral  - Processo eletrônico 23170.000842.2026-52, no âmbito do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da

Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para comporem  a equipe de planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da

Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Suellen de Fatima A. C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração- Suellen de Fatima A. C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração

- Darci Machado Pinheiro Alves, Matrícula    1416017, assistente em administração- Darci Machado Pinheiro Alves, Matrícula    1416017, assistente em administração

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos serviços

objeto do Processo eletrônico nº 23170.000842.2026-52, Processo eletrônico nº 23170.000842.2026-52,  observando as diretrizes con0das nas seções II e III, do Capítulo III, da IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017;

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral  - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 124/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 20 de maio de 2026.PORTARIA 124/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 20 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

Art. 1º Autorizar a Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio do Campus Cabedelo (CAP-CB) a realizar a baixa do item tombado de número baixa do item tombado de número

233927 (Livro: Oceanografia  por satélites - Souza 2ª edição - 2009),233927 (Livro: Oceanografia  por satélites - Souza 2ª edição - 2009), em virtude das informações con0das no Processo eletrônico n°Processo eletrônico n°

23170.000651.2026-91, de 06  de abril de 2026;23170.000651.2026-91, de 06  de abril de 2026;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

(assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral  - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 125/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 20 de maio de 2026.PORTARIA 125/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 20 de maio de 2026.

A Diretora Geral do Campus de Cabedelo do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria n°

2.064/2022-Reitoria, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições

legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 2.628/2019-Reitoria, de 28 de novembro de 2019.

              RESOLVE:              RESOLVE:

Art. 1º Cons0tuir a  comissão  responsável pela  gestão dos laboratórios que fazem parte da Coordenação Licenciatura em Ciênciasgestão dos laboratórios que fazem parte da Coordenação Licenciatura em Ciências

Biológicas, Biológicas, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo  - CSLCB-CB.

Art. 2º Designar  os(as) servidores(as), docentes, abaixo relacionados(as) para comporem a referida Comissão

Valeria Camboim Goes, Matrícula: 1760625 - Laboratório de EcologiaValeria Camboim Goes, Matrícula: 1760625 - Laboratório de Ecologia

Thiago Leite de Melo Ruffo, Matrícula: 1878473 - Laboratório de Ensino de CiênciasThiago Leite de Melo Ruffo, Matrícula: 1878473 - Laboratório de Ensino de Ciências

Jefferson de Barros Batista, Matrícula: 1851081 - Laboratório de ZoologiaJefferson de Barros Batista, Matrícula: 1851081 - Laboratório de Zoologia

Maria Angélica Ramos da Silva, Matrícula: 1045177 - Laboratório de Genética de MicroorganismosMaria Angélica Ramos da Silva, Matrícula: 1045177 - Laboratório de Genética de Microorganismos

Kaline Silva Castro, Matrícula: 2086466 - Laboratório de MicroscopiaKaline Silva Castro, Matrícula: 2086466 - Laboratório de Microscopia

Katia Daniella da Cruz Saraiva, Matrícula: 2236063 - Laboratório de BotânicaKatia Daniella da Cruz Saraiva, Matrícula: 2236063 - Laboratório de Botânica

Art. 3º Esta portaria tem validade para o ano letivo de 2026 validade para o ano letivo de 2026 e entra em vigor a partir desta data.

(Assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Diretora Geral em  - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 126/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 25 de maio de 2026.PORTARIA 126/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 25 de maio de 2026.

A Diretora Geral Subs.tuta do Campus de Cabedelo do Ins.tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designada pela

Portaria n° 217/2022 - Diretoria Geral do Campus  Cabedelo, de 27 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a servidora Flávia Márcia de Sousa Flávia Márcia de Sousa, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE nº 2166045, do Quadro Permanente de Pessoal deste Ins.tuto, a reduzir a carga horária de sala de aula por exercer função

administra.va de Coordenadora de Curso Técnico em Química do Campus Cabedelo. Tal redução tem como base o disposto no Art. 20 das

Diretrizes para a Gestão das A.vidades de Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito do IFPB, aprovadas pela Resolução CS-IFPB n° 65, de 19 de

julho de 2010;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com vigência para os períodos letivos de 2026.1 e 2026.2.com vigência para os períodos letivos de 2026.1 e 2026.2.

(Assinado eletronicamente)

ANA LIGIA CHAVES SILVAANA LIGIA CHAVES SILVA

Diretora Geral em exercício  - IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 127/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 25 de maio de 2026.PORTARIA 127/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 25 de maio de 2026.

A Diretora Geral Subs/tuta do Campus de Cabedelo do Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designada pela

Portaria n° 217/2022 - Diretoria Geral do Campus  Cabedelo, de 27 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Interromper, no período de 25 a 27 de maio de 2026  (3 dias),  25 a 27 de maio de 2026  (3 dias), por necessidade de serviço, as férias regulamentares rela/vas ao

exercício 2026 do servidor Cris/ano Cabral Santos,  Cris/ano Cabral Santos, ocupante do cargo de técnico em laboratório, Matrícula SIAPE nº 2332597, do Quadro

Permanente de Pessoal deste Ins/tuto, do Campus Cabedelo, de acordo com o art. 80 da Lei nº 8.112/90, e reagendar para os dias  08 a 10e reagendar para os dias  08 a 10

de setembro de 2026 (3 dias);de setembro de 2026 (3 dias);

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado eletronicamente)

ANA LÍGIA CHAVES SILVAANA LÍGIA CHAVES SILVA

Diretora Geral em exercício - IFPB Campus Cabedelo

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Ligia Chaves SilvaAna Ligia Chaves Silva, DIRETOR(A) - CD4 - DDE-CBDIRETOR(A) - CD4 - DDE-CB, em 25/05/2026 12:09:36.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 25/05/2026. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hLps://suap.ifpb.edu.br/auten/car-

documento/ e forneça os dados abaixo:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 128/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 26 de maio de 2026.PORTARIA 128/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 26 de maio de 2026.

A Diretora Geral Subs.tuta do Campus de Cabedelo do Ins.tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designada pela

Portaria n° 217/2022 - Diretoria Geral do Campus  Cabedelo, de 27 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons.tuir a equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para aquisições de mobiliárioequipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para aquisições de mobiliário

acadêmico (cadeiras universitárias padrão e para obesos, cadeiras e mesas para docentes e mesas adaptadas para cadeirantes) - Processoacadêmico (cadeiras universitárias padrão e para obesos, cadeiras e mesas para docentes e mesas adaptadas para cadeirantes) - Processo

eletrônico 23170.000888.2026-71, eletrônico 23170.000888.2026-71, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para comporem  a equipe de planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da

Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- Suellen de Fatima A. C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração- Suellen de Fatima A. C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração

- Darci Machado Pinheiro Alves, Matrícula    1416017, assistente em administração- Darci Machado Pinheiro Alves, Matrícula    1416017, assistente em administração

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos serviços

objeto do Processo eletrônico nº 23170.000888.2026-71, Processo eletrônico nº 23170.000888.2026-71,  observando as diretrizes con.das nas seções II e III, do Capítulo III, da IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017;

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

ANA LÍGIA CHAVES SILVAANA LÍGIA CHAVES SILVA

Diretora Geral em exercício - IFPB Campus Cabedelo

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Ligia Chaves SilvaAna Ligia Chaves Silva, DIRETOR(A) - CD4 - DDE-CBDIRETOR(A) - CD4 - DDE-CB, em 26/05/2026 08:28:29.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 130/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 27 de maio de 2026.PORTARIA 130/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 27 de maio de 2026.

A Diretora Geral Subs/tuta do Campus de Cabedelo do Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designada pela

Portaria n° 217/2022 - Diretoria Geral do Campus  Cabedelo, de 27 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Constituir a equipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para aquisições de equipamentos paraequipe responsável pelo planejamento para contratação de empresa especializada para aquisições de equipamentos para

o Laboratório Estúdio   - Processo eletrônico 23170.000893.2026-84, o Laboratório Estúdio   - Processo eletrônico 23170.000893.2026-84, no âmbito do Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da

Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para comporem  a equipe de planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da

Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de 2017:

- José Ferreira de Sousa Neto, Matrícula    1810130, assistente em administração- José Ferreira de Sousa Neto, Matrícula    1810130, assistente em administração

- Suellen de Fatima A. C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração- Suellen de Fatima A. C. Nascimento, Matrícula    2046574, assistente em administração

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da contratação dos serviços

objeto do Processo eletrônico nº 23170.000893.2026-84, Processo eletrônico nº 23170.000893.2026-84,  observando as diretrizes con/das nas seções II e III, do Capítulo III, da IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017;

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(assinado eletronicamente)

ANA LÍGIA CHAVES SILVAANA LÍGIA CHAVES SILVA

Diretora Geral em exercício - IFPB Campus Cabedelo

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Ligia Chaves SilvaAna Ligia Chaves Silva, DIRETOR(A) - CD4 - DDE-CBDIRETOR(A) - CD4 - DDE-CB, em 27/05/2026 15:53:47.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 27/05/2026. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hUps://suap.ifpb.edu.br/auten/car-

documento/ e forneça os dados abaixo:

884527
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 131/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 28 de maio de 2026.PORTARIA 131/2026 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 28 de maio de 2026.

A Diretora Geral Subs/tuta do Campus de Cabedelo do Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, designada pela

Portaria n° 217/2022 - Diretoria Geral do Campus  Cabedelo, de 27 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Evelin Sarmento de Carvalho,Evelin Sarmento de Carvalho, Assistente Social, Matrícula SIAPE 1810095, do Quadro Permanente de Pessoal

deste Instituto, para responder pela Coordenação Pedagógica e de Apoio ao Estudante  do Campus Cabedelo (COPAE-CB), no período de  8 aCoordenação Pedagógica e de Apoio ao Estudante  do Campus Cabedelo (COPAE-CB), no período de  8 a

19 de junho de 202619 de junho de 2026, por motivo de férias da respectiva titular;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado eletronicamente)

ANA LÍGIA CHAVES SILVAANA LÍGIA CHAVES SILVA

Diretora Geral em exercício - IFPB Campus Cabedelo

Código

Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Ligia Chaves SilvaAna Ligia Chaves Silva, DIRETOR(A) - CD4 - DDE-CBDIRETOR(A) - CD4 - DDE-CB, em 28/05/2026 10:27:34.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 28/05/2026. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hMps://suap.ifpb.edu.br/auten/car-

documento/ e forneça os dados abaixo:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

​​​​​​​​​​​​​​CONSELHO DIRETOR DO CAMPUS CABEDELO

RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO AD REFERENDUM 1/2026 - CD/CB/REITORIA/IFPBAD REFERENDUM 1/2026 - CD/CB/REITORIA/IFPB , de, de 11 de maio de 202611 de maio de 2026

Dispõe sobre a aprovação ad referendum do Regulamento para Concessão de Pagamento de

Diárias, Passagens e/ou Inscrições do Ins7tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da

Paraíba, Campus Cabedelo.

A presidenta do CONSELHO DIRETOR DO CAMPUS CABEDELO (CD-CB) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA

PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais com base no Art. 70 do Estatuto do IFPB, aprovado pela Resolução CS nº 246, de 18 de

dezembro de 2015, e no Art. 8º do Regimento Interno do Conselho Diretor do IFPB Campus Cabedelo, aprovado pela Resolução CD-CB nº 11,

de 10 de maio de 2017, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme consta no Processo Eletrônico nº 23170.000806.2026-Processo Eletrônico nº 23170.000806.2026-

99.99.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar ad referendum  o Regulamento para Concessão de Pagamento de Diárias, Passagens e/ou Inscrições  do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo, conforme proposto no Processo Eletrônico nº 23170.000806.2026-99;

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada no Boletim de Serviço e no Portal do IFPB.

(assinado eletronicamente)

TURLA ALQUETETURLA ALQUETE

Presidenta do Conselho Diretor 

IFPB Campus Cabedelo
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